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órgão da Administração, caráter abso
lutista, decidindo como quer e como en
tenda, sem sequer dar os motivos? A 
lei não estabelece o critério da apuração 
e da perquirição dêsses valores; mais 
ainda, não estabelece recurso porque só 
permite recurso para o próprio órgão, 
recurso para os próprios Almirantes que 
deliberaram - e aí fica encerrada a 
questão. 

Quer dizer que a sorte do oficial q .te 
a Constituição garantiu em tôda a 'Sua 
plenitude - o encerramento da ativida
de da carreira militar, é um ônus, é '1m 
sacrifício, é uma pena, é um vexame 
- fica sem apreciação, sem julgamen
to, não há recurso senão para a pró
pria autoridade que impôs a pena. Não 
se dão os motivos dessa recusa; não há, 
na lei, nenhum critério de aferição, pelo 
qual o julgador possa defender-se e mo,s
trar aos seus subordinados que está 
agindo de acôrdo com as regras impe
rativas da justiça; é um critério pura
mente arbitrário, puramente absolutis
ta. Invocou o eminente Sr. Ministro 
José Linhares o argumento de Carlos 
Maximiliano, mas nesse ponto não há 
divergência entre nós: todos que deba
temos o assunto, consideramos que a 
questão da aposentadoria compulsória, 
pelo limite da idade é coisa praticada 
em todos os países. O que profligamos, 
neste mandado, é o processo do julga
mento, que se afasta das normas tradi
cionais do direito, que coarcia a defe3a 

e estabelece para os interessados um ver
dadeiro círculo, em que êles se debatem 
sem apêlo a outras autoridades. É com 
essa demonstração abusiva da lei que 
o meu espírito se inclinou a conceder 
o mandado, voto que confirmo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Barros Barreto -
Afigura-se-me que não se trata, no caso 
em aprêço, de julgamento de consciên
cia, mas da apresentação de um pare
cer, por oficiais generais da Armada, 
constituídos em mero órgão opinativo. 
O Sr. Presidente da República é quem 
decide, afinal acêrca da expulsória, pre
vista em lei, objetivando a indispensá
vel renovação dos quadros de ofiCIais 
da Marinha de Guerra. 

Estou de inteiro acôrdo com o voto 
do eminente Ministro Relator. 

Denego a segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Indeferiram o pedido, contra os vo
tos dos Exmos. Srs. Ministros Ribeiro 
da Costa, Edgar Costa, Orosimbo No
nato e Aníbal Freire. 

Deixaram de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. Minis
tro Goulart de Oliveira, substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Macedo Ludolf, e, 
por motivo justificado, o Exmo. Sr. Mi
nistro Lafayette de Andrada. 

IMPôSTO E TAXA - CONCEITO E DIFERENCIAÇÃO 

- O conceito clássico de taxa se alargou e tomou maior 
extensão e amplitude. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Hans Steffens versus Emprêsa Melhoramentos de Goiás S. A. 
Recurso extraordinário n.O 14.139 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de recurso extraordinário 
n.o 14.139, de Goiás, recorrente Hans 

Steffens recorrida Emprêsa de Melho
ramentos de Goiás S. A. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
segunda turma, integrando neste, o re
latório de fls. e na conformidade das 
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notas taquigráficas precedentes, conhe
cer do recurso e negar-lhe provimento 
pagas as custas na forma da lei. 

Rio, 13 de junho de 1950 (data do 
julgamento). - Orosimbo Nonato, Pn
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o SI'. ll,finistro Orosimbo Nonato -
O ilustre Tribunal de Goiás proferiu o 
acórdão de fls. 89 e seguintes, da la
vra do Exmo. Sr. Desembargador Car
los Dayrell: 

"Ementa: O despacho saneador visa 
expurgar o processo de vícios que pos
sam impedir o exame do mérito da cau
sa, ou, para se usar das expressões de 
Liebman, "entregar à audiência, isola
do e livre de obstáculos, o próprio mé
rito da controvérsia". 

"Questões decididas no despacho sa
neador - não mais poderão ser recon
sideradas pelo Juiz da causa, não sen
do permitido, ainda, seu reexame em 
segunda instância, a menos que opor
tunamente interposto o recurso faculta
do por lei - agravo no auto do pro
cesso. 

"A prescrição das dívidas inferiores a 
cem cruzeiros, ainda as fiscais, é dis
ciplinada pelo art. 178, § 7.0 , n.o 11, 
do Código Civil. 

"Impôsto e taxa. Diferenciação. 
"A taxa, em sua moderna conceitua

ção, é compreendida como contribuição 
exigida "como remuneração de serviços 
específicos prestados ao contribuinte ou 
postos à sua disposição, ou ainda can
tribuição para custear atividades espe
ciais provocadas por conveniências de 
caráter geral ou de determinados gru
pos". 

"A exigência do pagamento da taxa de 
esgôto, dos proprietários de lotes, edI
ficados ou não, situados na zona bene
ficiada, que a autora vem fazendo com 
fundamento no contrato que o GOVél'
no do Estado, devidamente autorizado, 
com ela celebrou, nada tem de arbitrá
ria, justificando-se, perfeitamente, em 
face da moderna conceituação de'lsa mo
dalidade de trabalho. 

ACÓRDÃO 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 1. 545, d~ 

comarca de Goiânia, em que é apelante 
Hans Steffens, sendo apelada a Em 
prêsa de Melhoramentos de Goiás S. A.: 

"Trata-se, segundo esclarece o relató
rio retro, que fica fazendo parte inte
grante dêste, de ação cuja procedência 
foi decretada pela sentença recorrida, 
intentada pela ora apelada com a fina· 
lidade de compelir o autor, ora ape
lante, a pagar-lhe a importância de dois 
mil duzentos e noventa e dois cruzeiros 
e oitenta centavos (Cr$ 2.292,80), pro
veniente de taxa de esgôto e constru
ção do trecho externo da instalação, re
lativas aos lotes ns. 44, 46, 9 e 9-A, :si
tos todos à Avenida Anhanguera, nesta 
Capital, os dois primeiros na quadra 21 
e os últimos, na de n.o 24. 

"As alegações preliminarmente aduzi
das pelo réu, em suas razões de apela
ção, e que se prendem à nulidade do 
processo, seja por ter sido irregular 
seu chamamento a juízo, seja pela não 
intervenção do Mi~istério Público, Já 
foram decididas, sem qualquer recurso, 
ao se considerar saneado o processo. 

"Com efeito, quanto à propalada irre
gularidade na citação do réu, a qUC5-
tão foi atentamente examinada no deil
pacho saneador. Também no que diz res
peito à não intervenção do representan
te do Ministério Público, trata-3e de 
matéria já decidida, uma vez que as 
partes foram dadas como legítimas. 

"E se não se recorreu dêsse despacho, 
lícito não é voltar-se ao exame de tais 
questões. 

"Sabe-se que o despacho saneador visa 
expurgar o processo de vícios que pos
sam impedir o exame do mérito da cau
sa, ou, para se usar das expressões d~ 
Liebman, "entregar à audiência isolad.:> 
e livre de obstáculos, o próprio mérito 
da controvérsia" . Eviden te, assim, a. 
importância do papel que tal despachu 
desempenha no processo oral, merecer.
do transcrita a lição, a respeito, de Pe
dro Batista Martins: 

"Nos processos do tipo oral concentra
do é, não só de vantagem, senão de iru-
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prescindível necessidade, que se isolt: 
o tratamento das questPes relativas ao 
mérito, mediante a instituição de um 
estágio preliminar em que se resolvam 
as questões não atinentes ao mérito. 
Não só os pressupostos processuais, mas 
as próprias condições da ação podem e 
dev.em ser submetidas ao exame do juiz 
em face distinta e destacada da que se 
destina ao exame do mérito" (Com. ao 
Cód. de Proce8so Civil, ed. da Revi8ta 
Foren8e, vol. 3.0 , pág. (21). 

"Daí concluir-se que as questões deci
didas nesse despacho não mais poderão 
ser reconsideradas pelo juiz no prosse
guimento do processo (Liebman, Revisia 
Forense, vol. 104, pág. 218), não senao 
permitido, ainda seu reexame em se
gunda instância, a menos que oportuna
mente interposto o recurso facultado 
por lei, agravo no auto do processo. 

"É o que nos ensina Pedro Batista 
Martins: 

"O despacho saneador não representa, 
apenas, o reconhecimento, por parte do 
magistrado, de que definidas as pOSI
ções das partes e delimitadas as te,,~s 

objeto da controvérsia, o feito está em 
condições de entrar na fase de instru
ção e julgamento, mas, também, o afas
tamento definitivo, do cenário das dis
cussões em primeira instância, de r0-
das as questões satélites debatidas na 
urdidura da trama da ação. 

"E não há hoje opiniões divergentes. 
O Código adotou o sistema das pre
cluspes, e, desde que o despacho sanea
dor transite em julgado, faz coisa ju!
gada no limite das questões decididas" 
(ob., pág. e vol. cits.). 

"Nesse sentido vem-se orientando a 
jurisprudência de nossos tribunais (Dis
trito Federal, acórdão de 15 de dezem
bro de 1944; Revista Fore1ue, vol. lGI, 
pág. 519; Rio Grande do Sul acórdão 
de 8 de janeiro de 1942, in Revista cit., 
vol. 91, pág. 188). 

"Alega o apelante, ainda preliminar
mente, invocando o disposto nos ar
tigos 103 e 104 do Código Judiciário do 
Estado, que a ação foi postulada peran
te juízo incompetente, por isto que, sen
do a apelada concessionária de serviço 

público estadual, é como se fôra o pró
prio Estado a comparecer em juízo. 

"A alegação, pôsto que só agora, em 
segunda instância, aduzida, deve ser 
examinada, sabido, como é, que a 111-
competência ratione materiae pode Si)r 

alegada em qualquer tempo ou instân
cia (Código de Processo Civil, art. 182, 
§ 1.0). 

"Sua improcedência é, porém, mani
festa. 

"A ação foi intentada pela Emprêsa 
de Melhoramentos de Goiás, S. A., qu.::, 
como se frisou nas alegações de fls., 
nem por ser concessionária de um ser
viço público estadual, perde sua quaii
dade de emprêsa particular. 

"Não se podendo, assim falar em ação 
proposta pela Fazenda Pública Esta
dual, não há invocar a prescrição do 
art. 103, 2.& parte, ou a do art. 104, 
3.& parte, da Lei de Organização Judi
ciária, que, sendo de caráter excepcio
nal, não comportam interpretação exten
siva. 

"Outra questão a ser preliminarmente 
solucionada é a que se prende à pres
crição do direito da autora, ora apeladh. 
de exigir o pagamento das taxas ven
cidas há mais de dois anos, prescrição 
que o apelante invoca, nas razões de re· 
curso, com fundamento nos arts. 162 e 
168, § 7.°, n.o 11, do Código Civil. 

"Fora de dúvida que extinto se acha. 
pela prescrição da ação correspondente. 
todo e qualquer direito que pudesse as
sistir à apelada de exigir do apelante 
o pagamento das taxas vencidas até 
abril de 1945, inclusive, isto é, há dois 
anos, ou mais, do despacho que orde
nou a citação do mesmo apelante (Có
digo Civil, dispositivo citado; Código 
de Processo Civil, art. 166, § 2.0 ). 

"Pouco importa que a recorrida tenha, 
nos documentos que instruiram a ini· 
cial, englobado as parcelas mensais, que, 
assim, atingiram as importâncias d~ 

Cr$ 730,20, Cr$ 941,60, Cr$ 310,50 e 
Cr$ 310,50, relativamente aos lotes 
ns. 44 e 46, da quadra 21, e 9 e 9-A, 
da quadra 24, respectivamente. 

"A taxa de esgôto é devida mensalmen
te, dispondo, a respeito, o art. 9.0 do 
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decreto-lei estadual n.o 4.756, de 11 de 
setembro de 1944, que autorizou o Go
vêrno a fazer a concessão do serviço ae 
esgôto: 

"A taxa do serviço de esgôto será co
brada mensalmente, à razão de 1$600, 
1$200 e $900 por metro linear de exten
são da rêde na testada do terreno, ~on
forme se trate de zona comercial, resi
dencial, ou popular, respectivamente. 

"Dispositivo idêntico se vê no Regula
mento dos Serviços de Esgôtos Sanitá
rios de Goiânia, baixado pelo decreto 
n.O 5.110, de 17 de dezembro de 1941. 

"Ora, se assim é, a importância de que 
é credora a apelada não deve, para o 
efeito de prescrição, ser apreciada en
globadamente, mas ao contrário, tendo
se em vista cada parcela, separaaa
mente. 

"E fácil é verificar-se que as taxas 
mensais exigidas são, tôdas elas, de va
lor inferior a cem cruzeiros. 

"Vem a propósito a lição de Carvalho 
Santos: 

"O que é preciso ter bem presente 
é que, se trata da compra, por exemplo, 
de mercadorias de valor inferior a i:em 
mil réis, mas que reunidas perfazem 
quantia superior a tal valor, a ação 
prescreve em dois anos, pois a prescri
ção diz respeito a cada dívida separada
mente, não sendo lícito englobá-las para 
obter maior prazo de prescrição". 

"Alega a apelada que a dívida cujo 
pagamento exige é de natureza fiscal, 
não se sujeitando, por isto mesmo, à 
prescrição bienal de que trata o art. 178 
§ 7.0, n.o lI, do Código Civil. 

"É, porém, a própria apelada que afir
ma, ao refutar a alegação de incompe
tência do juízo, que, nem por ser con
cessionária de um serviço público esta
dual perdeu sua qualidade de emprêsa 
particular. 

"Ora, se assim, é, e se na obrigação 
fiscal uma das partes é o ente púbüco 
(Martins de Oliveira, Direiw Fiscal, 
pág. 44), como se concluir, no caso em 
exame, pela existência de uma obriga
ção de tal natureza? 

"A questão dispensa, aliás, exame mais 
detido, certo, como é, que a prescrição 

das dívidas inferiores a cem cruzeiros, 
ainda as fiscais, e disciplinada pelo 
art. 178, § 7.0, n.o II do Código Civil. 
Constante, senão uniforme, a jurispru
dência nesse sentido dos tribunais do 
país, merecendo registro especial o acór· 
dão de 14 de outubro de 1940, do Tri
bunal do Estado de Minas Gerais, rela
tado pelo eminente Desembargador 
Guido de Menezes, que esgota a matéria 
(O DiárÜJ de 10 de janeiro de 1941). 

"De meritis. Dúvidas não há que o 
decreto-lei estadual n.o 4.756, de 11 ae 
setembro de 1941, que autorizou o Go
vêrno do Estado a conceder à apelada 
a execução e exploração dos serviços de 
esgôtos sanitários desta Capital, assim 
como o contrato firmado com base nessa 
autorização, e, finalmente, o Regull:l
mento baixado pelo decreto n.O 5.110, 
de 17 de dezembro de 1941, facultam à 
emprêsa concessionária o direito de co
brar dos proprietários dos lotes de ter
renos, edificados ou não, situados nos 
serores Central e Norte, a taxa prevista 
e estabelecida no art. 9.° do decreto-lei 
n.O 4.756, citado, assim como a impor
tância correspondente ao chamado ra
mal externo. 

"Entende o apelante que essa facul
dade, no que diz respeito aos proprietá
rios de lotes não edificados, importa em 
verdadeira arbitrariedade. Reconhece:t
do-a, afirma o recorrente, "baseou-se a 
sentença em fundamentos francamente 
reacionarlOs e obsoletos, tipicamente 
marca "Estado Novo", afastando-se ua 
conceituação clássica e tradicional que 
sempre foi dada à tributação sob forma 
de taxa. 

"Razão não assiste, porém, ao ape
lante. 

"Como bem acentua Martins de Oh
veira, abordando, em seu Direito Fis
cal, a debatida questão da diferenciação 
entre impôsto e taxa, as definições dês
ses tributos "que a legalidade fiscal 
brasileira fixou, são as que se vêem nas 
Resoluções votadas pela Conferência ac 
Técnicos em Contabilidade Pública e 
Assuntos Fazendeiros, aprovadas pelo 
decreto-lei n.o 1.804, de 24 de novembro 
de 1939" e que são reproduzidas no 
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art. 1.0, § 2.0, da Codificação aprovaJa 
pelo decreto-lei n.o 2.416, de 17 de ju
lho de 1940. Ali se lê, na Parte Segunda, 
n.O XIX: 

"A designação de impôsw fica reser
vada para os tributos destinados a aten
der indistintamente às necessidades de 
ordem geral da Administração pública: 
"taxa, para os tributos exigidos como re
muneração de serviços específicos pres
tados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição, ou ainda contribuição para 
custear atividades especiais provocadas 
por conveniências de caráter geral ou 
de determinados grupos" (ob. cit., pa
ginas 103-104). 

"Taxa - diz, mais adiante, Martins 
de Oliveira - "é compreendida como 
prestação que faz o particular em vir
tude de serviço ou utilidade que, comll 
contraprestação, vai obter do Estado. 

"Define-a Seligman como "contribui
ção exigida para as despesas com ser
viços que comportam uma vantagem 
particular para o indivíduo". 

"Tais definições, compreensivas das 
chamadas contribuições espeCIaIS, ou 
contribuições de melhoria, que, na rea
lidade, não passam de uma modalidade 
de taxa, focalizam êsse tributo em sua 
conceituação moderna. 

"Ora, ninguém de boa fé negará os 
benefícios, para o povo de Goiânia em 
geral e, em particular, para os proprie
tários de lotes de terrenos situados nus 
setôres Central e Norte, advindos da 
instalação, pela emprêsa concessionárIa, 
do serviço de esgotos _ E se diretamente 
beneficiados foram, como se frisou, os 
proprietários de terrenos nas zonas, ser
vidas pela rêde de esgotos, não só pela 
possibilidade atual ou futura de sua uti
lização, como pela valorização de seus 
prédios, decorrente dêsse melhoramento, 
não há negar que a exigência do paga
mento da taxa de esgôto dos proprieta
rios de lotes, edificados ou não, nos re
feridos setôres, que a apelante vem fa
zendo com fundamento no contrato que 
o Govêrno do Estado, devidamente au
torizado, com ela celebrou, nada tem de 
arbitrária, justificando-se, perfeitamen-

te, em face da moderna conceituação 
dessa modalidade de tributo. 

"Como bem soube acentuar o ilustrado 
prolator da decisão recorrida, "o COll

ceito de taxa vem perdendo a rispidez 
das doutrinas clássicas, adaptando-se a 
UMa compreensão mais ampla, abran
gendo várias formas de contribuição, 
condizente com os reclamos do interêsse 
coletivo. 

"E isto mesmo faz sentir o douto Te
místocles Cavalcânti, com estas pala
vras, que, com absoluta precisão, se apli
cam à hipótese sub judie e : 

"Discutiu-se ultimamente a legitimi
dade da cobrança das taxas de água e 
esgotos por parte do Estado, de pro
prietários de prédios que não se utili
zam da água nem se beneficiam direta
mente da instalação de esgotos. 

"Pretendem os impugnadores dessa co
brança que a taxa só é devida como pa
gamento do preço dessas utilidades, o 
que exclui a cobrança dos demais. 

"Vemos, aí, no entanto, uma apli
cação do moderno conceito da taxa. 
Esta, aqui, se apresenta como contri
buição pela instalação da rêde, pelos be
nefícios indiretos que decorrem, para os 
proprietários marginais, da existência 
dês se melhoramento, pela valorização 
conseqüente, e, finalmente, pelos ben~ 
fícios eventuais que decorrem dessa im.
talação, que permitirá ao proprietárIo 
dela se utilizar, a qualquer tempo' (T1-a
tado de Direito Administrativo, voI. H, 
pág. 163). 

"É de se assinalar, afinal, a improce
dência das alegações do apelante, se
gundo as quais a autora, ora apelada, 
"não demonstrou objetivamente o seu 
pretendido direito", por isto que lhe ca
bia apresentar prova de que os lotes ci
tados na inicial são de sua propriedade, 
assim como da instalação da rêde de 
esgotos nas ruas onde afirma acharem
se tais lotes localizados. 

"Frente ao disposto no art. 209 da lei 
de processo civil, e já que o réu não con
testou, seja no juízo inferior, seja nesta 
segunda instância, que os terrenos indi
cados na inicial lhe pertencem e, ainda, 
que a rêde de esgôto na rua onde 03 
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mesmos terrenos se localizam, foi real
mente instalada, limitando-se, ao revés, 
e somente nas razões de apelação, a 
afirmar que cabia à autora provar tais 
fatos, à decisão apelada se indicava um 
único caminho a seguir: admiti-los como 
verídicos. 

"Deve-se, ademais, frisar, no que tan
ge à instalação da rêde de esgotos, que 
se trata de fato público e notório. 

"Se é certo que por notório deve-se en
tender "o que é do conhecimento ge
ral·', ou, consoante lição de Eduardo Es
pínola, "tudo aquilo que chega com se
gurança ao conhecimento de uma clas
se inteira de homens, sem que se te
nham servido de meios indevídos, ou se 
haja colhido na fonte turva das inda
gações puramente privadas", não há 
negar que manifesta é a notoriedade da 
construção, pela apelada, da rêde ae 
esgotos na avenida Anhanguera, onde 
se localizam os terrenos pertencentes ao 
apelante, que é das principais, senão a 
principal vía pública de Goiânia. 

"Em face do exposto: 

"Acorda a Segunda Câmara do Tri
bunal de Justiça, pelo voto unânime de 
seus Juízes, dar provímento, em parte, 
à apelação interposta, a fim de excluir 
da condenação a importância correspon
dente às taxas de esgôto vencidas até 
abril de mil novecentos e quarenta e 
cinco (1945), inclusive, confirmando, no 
mais, por seus jurídicos fundamentos. a 
sentença recorrida. 

"Custas pelo apelante e apelada, em 
proporção. 

"Goiânia, 16 de abril de 1948. - Elá
dio de Amorim, Presidente. - Carlo8 
Dayrell, Relator. - Jorge Jardim. 
Presidiu a sessão de julgamento o EJC
celentíssimo Senhor Desembargador J03,s 
Campos. O Exmo. Sr. Desembargador 
Clóvis Esselin tomou parte no julgamen
to e foi voto vencedor". 

Êsse aresto suscitou recurso extraor
dinário de autora e réu. Entretanto, ao 
depois, desistiu a Emprêsa de Melhora
mentos de Goiás S. A. do recurso, con
tinuando na estacada o de Hans SteI
fens, pedido nos têrmos de fls. 103: 

"Diz o General Cônsul Hans Steffens, 
funcionário diplomático de país estran
geiro, de nacionalidade austríaca, reili
dente e domiciliado onde exerce suas 
funções, por seu defensor nomeado e 
adiante assinado, nos autos da apela
ção cível n.o 1.545, da comarca desta 
Capital, julgada em sessão de 16 de 
abril de 1948 dês se egregIO Tribunal 
(intimação feita a 22 de julho próximo 
passado), que, não se conformando, data 
venia, com o venerando acórdão da Co
lenda Segunda Câmara que houve por 
dar provimento somente em parte à aoe
lação interposta, para confirmar, como 
confirmou, quanto ao mais, a decisão 
apelada, quer interpor recurso extra
ordinário para o egrégio Supremo Tri
bunal Federal, com fundamento no a1-
tigo 101 n.o lU, letras a c e d, da VI

gente Constituição federal e art. 863 'h 
Código de Processo Civil. 

"Por simples exame dos autos em re
ferência se evidencia que a matéria nê
les debatida versa sôbre a aplicação de 
vários dispositivos de lei federal, quais 
sejam os arts. 80, § 2.0 e 177, do cito Có
digo de Processo Civil. Do mesmo passo 
e conforme consta dos autos, o recor
rente contestou a validade de lei e ato 
do Govêrno local em face dos direitos 
consagrados na Constituição, havendo, 
porém, o venerando acórdão recorrido, 
julgado válidos ditos atos e leis. 

"Assim sendo, ao suplicante ora recor
rente parece, data venia, haver o res
peitável acórdão da Colenda Segunda 
Câmara, decidido as espécies debatidas, 
de maneira contrária e com infração do 
direito expresso, consoante será demons
trado, com maior explanação nas ra
zões a serem oferecidas oportunamente. 

"Por outro lado, verifica-se que os fun
damentos do respeitável acórdão estão 
em flagrante desacôrdo com um outro do 
egrégio Supremo Tribunal, no tocante à 
imprescindibilidade invocada pelo primei
ro, de agravo no auto do processo, para 
que a superior instância se possa pro
nunciar sôbre matéria preliminar ar
guida pelos postulantes, quando compa
recem em juízo para se defender. Sa
bido é que êsse agravo, consoante afir-
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mação do Ministro Filadelfo Azevedo, 
"envolve mera cautela, ensejando pro
testo da parte que quer acentuar o seu 
ponto de vista, sublinhando-o, e, como 
todo protesto, não dá, nem tira direi
tos, medida de simples conservação, sem 
efeito preclusivo". 

"Foi assim que o egrégio Supremo Tri
bunal Federal, em sua alta sabedoria, 
decidiu, como se vê do acórdão de 17 
de maio de 1943, publicado na RevÍ8ta 
Forense, vol. 97, pág. 366, in verbis: 

"A falta de agravo no auto do pro
cesso não torna a decisão interlocutória 
a coberto de exame da instância supe
rior. 

"Aliás, o próprio despacho saneador 
que se vê a fls. 48v. do processo, foi 
proferido, também, com flagrante des
cumprimento do art. 244 do cito Código 
de Processo Civil. 

"Com tais fundamentos sucintamente 
alinhados, é esta para, respeitosamen
te, requerer a V. Excia. se digne admi
tir o recurso ora interposto no prazo 
legal, para que seja êle processado nos 
têrmos da lei (Código de Processo, cit., 
865) e suba à consideração da Suprema 
Instância, observadas as formalidades 
legais e praxes do estilo. 

"P. e E. Deferimento. 
"Goiânia, 2 de agôsto de 1948 (ontem 

foi domingo). - João Augusto Melo 
Rosa advogado". 

Razões a fls. e fls. (ler). 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Orosimbo Nonato (Re
lator) - O caso dos autos é de co
brança, por emprêsa concessionária de 
serviço público, de taxa de esgôto e 
construção. 

Decidiu o Tribunal de Goiás que o des
pacho saneador irreoorrido produz res 
iudicata quanto às controvérsias, que 
desate; que a prescrição das dívidas in
feriores a cem cruzeiros, ainda as fis
cais, é disciplinada pelo art. 178, § 7.0 , 

n.o II, do Código Civil; que a exigência 
da taxa de esgôto a proprietários de lo
tes, edificados ou não, se torna zona 
beneficiada, justifica-se, em face da 

moderna conceituação dessa modalidade 
de tributo. 

Interpuseram-se dois recursos extra
ordinários. O da Emprêsa Melhoramen
tos de Goiás S. A. quanto à prescrição, 
que julga não se disciplinar pelo ar
tigo 178, § 7.°, n.D 11, do Código Civil, 
dada a natureza fiscal da dívida. E de 
Hans Steffens, que alega com a viola
ção do art. 37 do Código Civil, dos ar
tigos 80, 2.° e 177 do Código de Pro
cesso e com o haver a decisão local jul
gado válido ato do Govêrno local encoi
mado de ineficaz em face de princí
pios da Lei Maior, do art. 141, §§ 2.0 

e 24 da Constituição federal. 

A emprêsa, entretanto, desistiu do 
recurso (fls. 109 e 110), ficando, pois, 
na estacada apenas o apêlo de Hans 
Steffens, de que conheço, na base da 
letra c, do art. 101, n.o 111, da Consti
tuição. 

Nego-lhe, entretanto, provimento. 
As questões preliminares, reagitadas 

pelo recorrente, encontraram "mate" no 
despacho saneador de fls. 36-36v., com
pletado pelo de fls. 47v. 

E tôda razão assiste ao venerando 
acórdão recorrido quando proclama pro
duzir o despacho saneador coisa julga
da com respeito às questões, que decide. 

Dada a variabilidade do conteúdo do 
despacho saneador, faz-se mister, como 
inculca Batista Martins, examinar a 
natureza da questão resolvida. Apenas 
quando se trate de despacho interlocutó
rio simples, é possível proclamar não 
produzir êle nem coisa julgada, nem a 
preclusão. 

O mesmo, entretanto, não passa quan
do se trate de interlocutória mista de 
sentença definitiva (Vêde Batista Mar
tins, Com. ao Código de Processo, voI. 
111, págs. 423 a 424) . 

Trata-se, como ensina Pontes de Mi
randa (Com. ao Código de Processo Ci
vil, vol. 11, pág. 400) de ato jurisdicio
nal complexo, abrangente de múltiplas 
resoluções do juiz, a têrmos que "os 
efeitos, que possa ter, dependem de ca
da interrogação submetida à resolução 
do juiz". 
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É quanto às questões nêle versadas -
ainda se trata de magistério de Pontes 
de Miranda - que se há de levantar o 
problema da preclusividade, ou não, do 
recurso que cabe, se recorrível a reso
lução, a recorribilidade a requerimento 
ou de ofício, etc. (liv. cit., loco cit.). 

As questões preliminares que o recor
rente pertenta reanimar encontram-se 
resolvidas, à última, no despacho sanea
dor irrecorrido. 

E, assim, e ao cabo de contas, o que 
se tem de verificar é a legitimidade da 
cobrança da taxa. Contra essa cobrança 
se irrimina o recorrente, forte em que 
"não recebeu vantagens, benefício ou 
serviço que reclame remuneração". Sem 
a prestação de serviço ou outorga de 
benefício ou vantagem não se com
preende - argumenta - exigência de 
taxa. 

É certo que o conceito em que se es
força o recorrente é o que, por mais 
em voga, se tornou clássico: pagamen
to de serviços ao contribuinte. Enquan
to que os impostos constituem contri
buições exigidas para as despesas da co
letividade, as taxas visam a serviços 
especiais (vêde Viveiros de Castro, Im
postos, pág. 118; Temístocles Caval
cânti, Inst. de Dir. Adm., voI. I págs. 364 
a 365). 

É essa a distinção - geralmente es
tabelecida. 

Veja-se Bielsa, citando Nitti: 
"Define el impuesto como la parte de 

riqueza con queto do habitante deI Es
tado, provincia o comuna debe obliga
toriamente contribuir para proveer a la 
realización de los servicios publicos o ne
cessidades coletivas. Tasa es la suma 
de dinero que la entidad publica percibe 
de los contribuyentes, con el fin de pro
veer a la realización de servicios espe
ciales efectuados con fines de utilidad 
general" (Derecho Administrativo, 11, 
págs. 298 e 352). 

Fleiner: 
"Consiste (o impôsto) en la exaccione 

publica exigida aI ciudadano de una ma
nera general en virtud de la soberania 
deI Estado. 

"Consisten (as taxas) en una remu
neración de derecho publico exigible uni
lateralmente aI ciudadano por un ser
vicio especial de la Administración pu
blica o de un estabelecimiento publico" 
(Derecho Administrativo trad. espa
nhola de Gondino, págs. 336 a 340) . 

E as outras citas, nesse sentido, seria 
leve e fácil apinhoar. 

Mas, êsse conceito clássico de taxa 
dilargou-se e tomou, atualmente, maior 
extensão e amplitude. 

Certo que as taxas se prendem, indes
ligàvelmente, à "particolare utilitá che 
i cittadini ritraggono da alcuni servizi 
pubblici speciali e divisibili", como en
sina Hugo Tombesi (Sunto del Corso di 
Scienza deUe Finanze, pág. 73). 

Mas, essa utilidade pode não ser in
dividual e diretamente auferida e, de
mais disto, basta seja potencial. 

Na sentença de fls., tira-se a lume, 
ao propósito, a lição de TemístocIes Ca
valcânti: 

"Discutiu-se a legitimidade da co
brança das taxas de água e esgotos de 
proprietários de prédios que não se uti
lizam da água nem se beneficiam dire
tamente da instalação de esgôto. Pre
tendem os impugna dores dessa cobran
ça que a taxa só é devida como paga
mento do preço dessas utilidades, o que 
exclui a cobrança dos demais. Vemos aí, 
entretanto, uma explicação do moder
no conceito de taxa. Esta, aqui, se apre
senta como contribuição pela instalação 
da rêde, pelos benefícios indiretos que 
decorrem para os proprietários margi
nais, da existência dêsse melhoramen
to, pela valorização conseqüente e, final
mente, pelos benefícios eventuais que 
decorrem dessa instalação, que permitia 
ao proprietário dela se utilizar a qual
quer tempo" (Trat. de Dir. Adm., II 
pág. 163). 

E a evolução do conceito de taxa, no 
sentido indicado, já passou, entre nós, 
do campo da doutrina. Aceita pela Con
ferência de Técnicos em C<>ntabilidade 
Pública E: Assuntos Fazendários, foi 
aprovada pelo decreto-lei n.o 1.804, de 
24 de novembro de 1939, reproduzida no 
art. 1.0, § 2.0, da Codificação aprovada 
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pelo decreto-lei n.o 2.416, de 17 de ju
nho de 1940, Parte 2.a, n.o XIX, lIer
bis: 

"A designação de impôsto fica reser
vada para os tributos destinados a aten
der indistintamente às necessidades de 
ordem geral da Administração pública; 
taxa, para os tributos exigidos como re
muneração de serviços específicos pres
tados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição, ou, ainda, contribuição para 
custear atividades especiais provocadas 
por conveniências de caráter geral ou 
de determinados grupos". 

E o mais versado pelo recorrente 
transcende da controvérsia armada e re-

solvida na justiça local. A decisão desta 
merece ser confirmada. 

Conheço do mesmo e nego-lhe provi
mento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Conheceram do recurso, unânimemen
te, e ainda por unanimidade de votos ne
garam-lhe provimento. 

Deixou de comparecer, por motivo jus
tificado, o Exmo. Sr. Ministro Lafayette 
de Andrada. 

IMPôSTO - AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - MAJORAÇÃO 
DE TRIBUTO EXISTENTE 

- O disposto no art. 141, n. o 34, da Constituição não im
pede o aumento e respectiva cobrança de tributo já existente 
e cobrado por fôrça de legislação anterior. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Impetrante: Banco Sul Americano do Brasil S. A. 
Recurso de mandado de segurança n.O 1.104 - Relator: Sr. Ministro 

CUNHA VASCONCELOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu
rança n.o 1.104, de São Paulo: 

Acordam, por unanimidade, os Juí
zes do Tribunal Federal de Recursos, 
em sessão plena e na conformidade das 
notas taquigráficas retro, em. dar pro
vimento ao recurso para o efeito de, re
formando a sentença, cassar a ordem 
concedida. 

Custas ex-lege. 
Rio, 21 de janeiro de 1952. - Ma

cedo Ludolf, Presidente. - Cunha 
Vasconcelos, Relator. 

RELATÓRIO 

o 81'. Ministro Cunha Vasconcelos -
O Juiz, autor da sentença que está nos 
autos, sentenciou, assim, a hipótese: 

O Banco Sul Americano do Brasil 
S. A., com sede nesta Capital, impetrou 
o presente mandado de segurança con
tra o ato reputam manifestamente ile
gal das autoridades fiscais da União, 
nesta Capital, que outro não é senão 
a imposição da cobrança, no exercício 
financeiro de 1951, da União, do au
mento da taxa de Educação e Saúde, 
determinado pela lei n,o 1.254, de 4 de 
dezembro de 1950. 

Nos têrmos da circular D. 14-50, da 
Diretoria Geral impuseram às autori
dades fiscais a cobrança imediata da 
apontada majoração, recusando os fun
cionários da Fazenda o lançamento do 
"visto" em contratos de câmbio, sem o 
recolhimento do aumento. Tal procedi
mento, no entender do impetrante, cons
titui manifesta ilegalidade, pois a sua 
cobrança não foi autorizada pela lei or
çamentária da União. 




